
 
 
DECRETO Nº. 10/2022                                Triunfo 20 de abril de 2022 

                                                                                                  
 

Ponto Facultativo e dá 
Outras Providências 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, no uso de suas atr ibuições e  
constituições legais, em especia l o que dispõe a Lei Orgânica do Município .  

 
CONSIDERANDO  que 21 de abril de 2022 (quinta -feira) é feriado nacional,  

dia inteiramente dedicado as comemorações alusivas ao dia de Tiradentes.  
  
 
DECRETA: 
 

 Art. 1º  – Fica decretado, que no dia 22 de abril de 2022 (sexta -feira) será 
ponto facultat ivo.  
 
§1°-Permanecerão funcionando normalmente àquelas at ividades t idas como 
essenciais;  
                        

Art. 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Triunfo, Estado da Paraíba;  

 

 

 
ESPEDITO CEZARIO DE FREITAS FILHO 

Prefeito Munic ipal  
 
 

 


